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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2023 
(Processo Administrativo Eletrônico n° 269/2023) 

 
O Município de JOÃO CÂMARA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.309.536/0001-03, com endereço na Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, JOÃO CÂMARA, 
através de seu Prefeito o Sr. Manoel Bernardo dos Santos, torna público, na forma da Lei nº. 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 012/2022 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame 
que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tendo como tipo o 
menor preço, conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto Básico, objeto do 
processo administrativo supracitado. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal 012/2022, bem como, Lei Complementar nº 123/06. 

Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 
deverá acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link 
“Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 09h00min do dia 13/12/2023 até às 
08h59min do dia 28/12/2023, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 
onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou 
substituir propostas no sistema eletrônico; 

As propostas serão abertas às 09h00min do dia 28/12/2023 (horário de Brasília). 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Jerônimo 
Câmara, 74, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UM PÓLO DE 
ACADEMIA DA SAÚDE (BAIRRO BOA VISTA) NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, 
RECURSO FEDERAL / PROPOSTA Nº 12083.88100001/18- 011, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por Lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. A execução se dará de forma indireta se utilizando do regime de Empreitada por 
Preço Global. 
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1.4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.4.1. A despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada à seguinte rubrica 
orçamentária: 
 

Gestão/Unidade: Município de João Câmara/RN 

Fundo Municipal de Saúde – 09.002 

1227 - Construção de Academia da Melhor Idade 

449051 - Obras e Instalações 

                         Fonte de Recurso: 16010000 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
www.portaldecompraspublicas.com.br que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Concorrência. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de 
Compras Públicas. 
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3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN  

CEP 59.550-000 
 

__________________________________________________________________ 
Setor de Licitação da Prefeitura de João Câmara/RN 
www.joaocamara.rn.gov.br 
joaocamara.1doc.com.br/atendimento 
Contato: 84 9 9229-9566 - WhatsApp                                          

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital, e cadastrarão sua proposta de modo eletrônico, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública eletrônica, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em 
formato eletrônico. 

4.3. A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade 
da empresa licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

4.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os 
documentos postos na mesma sequência exigida pelo Edital. 

4.5. Todos os documentos devem estar em PDF, na orientação RETRATO e serem 
organizados na seguinte sequência: Documentos para Habilitação organizados na 
sequência exigida em Edital, ou seja, 1º. Documentos para habilitação jurídica, 2º 
documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º documentos para Qualificação 
Econômica e 4º documentos para Qualificação Técnica. 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do Lote; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, prazo da obra, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência deste Edital, tanto em relação ao valor unitário, como do valor total; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  

6.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais).  

6.9. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.1333, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho; 
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6.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 

6.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
6.26.2. empresas brasileiras; 
 
6.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
6.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.26.5. as regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.27.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.27.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

6.27.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.27.5. O Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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6.28. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao valor 
máximo admitido neste certame conforme Projeto Básico anexo a este edital.  
7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

7.9. DA HABILITAÇÃO   
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7.10. condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Municipal de Sanções;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.10.1.         Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

7.10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.10.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

7.11.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal de 
Compras Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

7.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

7.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

7.8. Habilitação jurídica:  

7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
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7.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

7.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.8.8. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

7.8.9. Cédula de identidade do procurador e preposto. 

7.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso; 

7.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

7.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

7.10. Qualificação Econômico-Financeira. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN  

CEP 59.550-000 
 

__________________________________________________________________ 
Setor de Licitação da Prefeitura de João Câmara/RN 
www.joaocamara.rn.gov.br 
joaocamara.1doc.com.br/atendimento 
Contato: 84 9 9229-9566 - WhatsApp                                          

7.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão 
pública eletrônica, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

7.10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

7.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

7.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

7.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.10.4. A Licitante deve comprovar, também, que possui capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 
7.11. Qualificação Técnica   

7.11.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da 
empresa. 
7.11.2. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação pela licitante, de ter 
executado, a qualquer tempo, serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, através 
de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7.11.3. Comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, na data da 
licitação, um ou mais profissionais de nível superior com formação em Engenharia, reconhecido(s) 
pelo CREA. 
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7.11.3.1. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo 
técnico, do quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração 
formal de sua disponibilidade ou através da apresentação dos documentos a seguir: 
 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da 
legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 
de sociedade anônima; ou 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 

7.12. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da capacitação técnico-
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA 
ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem parcelas da contratação, conforme anexo a este edital. 
7.13. Declaração formal de que disponibilizará de estrutura operacional (pessoal e 
material) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 
 
7.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
7.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

7.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
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7.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

7.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

7.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 
sistema eletrônico e deverá: 
8.2. Será obrigatório anexar no sistema proposta comercial as planilhas com quantitativos 
previstos, bem como a composição de preços unitários, BDI, e subsidiar a decisão do Agente de 
Contratação, com identificação de NOME, CNPJ, Inscrição estadual, telefone, endereço, e-mail ou 
qualquer outro elemento que identifique a empresa no sistema, sob pena de desclassificação da 
proposta. 

8.3. Todas as comunicações oficiais entre o Município e a Licitante ou Contratada se 
dará, preferencialmente, via e-mail. O Licitante ou Contratado fica obrigado a informar o 
endereço eletrônico em sua proposta e a aceitar todas as comunicações por este canal. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos admitidos 
em qualquer um dos itens que compõem a planilha de custos; 
8.5. Serão desclassificadas ainda as propostas que apresentarem a composição analítica do 
percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI e dos Encargos Sociais– ES divergente das 
descritas no Projeto Executivo e anexos, sem a devida justificativa. 
8.6. Na proposta do proponente, deverá estar prevista a composição analítica do percentual 
dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, discriminando as parcelas que os compõem, bem 
como a composição dos custos unitários sob pena de desclassificação quando estes diferirem 
daqueles constantes dos sistemas de referência adotados nesta licitação, sem as devidas 
justificativas. 

8.6.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

8.6.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

8.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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8.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

8.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

8.8.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

8.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
8.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.  DOS RECURSOS 

9.1. Após a fase de Lances e negociação será aberto prazo para intenções de recurso sobre 
as propostas, o mesmo ocorrendo após a análise da habilitação. A análise das intenções será feita 
após o fim da análise dos documentos para habilitação. Será concedido o prazo de no mínimo 10 
(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma imediata, e 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 
Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

12.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

12.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

13. DA GARANTIA  

13.1. DA GARANTIA CONTRATUAL DA OBRA 

13.2. Visando garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à 
Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, deverá a Contratada prestar garantia contratual, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato. 
13.3. A garantia será prestada na forma que a contratada optar dentro das hipóteses do § 1º do 
Art. 96 da Lei n. 14.133/2021. 

 
13.4. A contratada terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia, a qual deve ser 
entregue junto ao Setor de Licitação. 
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13.5. Caso opte pelo Seguro-garantia, deverá ser apresentada uma apólice com vigência igual 
ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
13.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
13.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
13.8. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado da data em que for notificada formalmente pela CONTRATANTE. 

13.9. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.10. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.10.1. A Administração encaminhará para assinatura, mediante correspondência 
eletrônica, para que seja assinado eletronicamente.  

13.10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.10.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
13.10.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas da Lei 
nº 14.133/21. 

13.11. Deverão ser mantidas as condições de habilitação pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

13.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
14.1. A proposta poderá sofrer reajuste após 12 (doze) meses da data de sua emissão, ficando 
passível de reajuste com base no índice do INCC, desde que a Contratada solicite tal instituto de 
maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade do reajuste.  
14.2. Somente será objeto de reajuste as parcelas do objeto que não foram executadas. 
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14.3. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do 
INCC, durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o 
período de início efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha 
orçamentária. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Contrato.  

17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e certidões de regularidade fiscal pela CONTRATADA. 
 
17.2. A administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizar a liquidação da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que deverá ter o “atesto” pelo gestor do contrato. 
 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
 
17.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
17.5. pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
 
17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
17.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que:  

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

 
18.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções: 

18.1.13.1. advertência; 
18.1.13.2. multa; 
18.1.13.3. impedimento de licitar e contratar; 
18.1.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
 
 
18.1.14. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 
14.133/2021.  
18.2. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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18.3. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
18.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
18.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano 
causado à Administração, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
18.8. A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar 
as penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de 
aplicação da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 
18.9. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 
expediente administrativo), a qual poderá ser entregue pessoalmente ou por e-mail – informado na 
proposta  do Licitante ou do Contratado - que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do 
prazo para apresentar as razões de defesa. 
18.10. Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 
notificado por edital, publicado no Diário Oficial do Município, por um período de 3 (três) dias. 
18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções ou 
CEIS ou CNEP. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do sistema 
eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço eletrônico licitacao@joaocamara.rn.gov.br ou no endereço na Rua Jerônimo Câmara, 
74, Centro, João Câmara/RN – CEP: 59.550-000, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
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19.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

19.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na 
Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1.  ANEXO I – Projeto Básico; 

20.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

20.12.3. ANEXO III – Modelo da Declaração para ME e EPP; 

20.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

 

JOÃO CÂMARA/RN, 12 de dezembro de 2023. 

 

MANOEL DOS SANTOS BERNARDO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da 

Academia da Saúde localizada na rua Nossa Senhora Aparecida, bairro Boa 

vista, João Câmara, RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra, sendo serviços 

comuns de engenharia, por se enquadrarem na classificação nos termos do 

parágrafo XXI, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os 

discriminados no anexo do Projeto Básico. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por preço global.  

1.5. O prazo de execução é de aproximadamente 120 dias. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA, OBJETIVO E SOLUÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde junto a Prefeitura e os demais órgãos 

pertinentes identificou no âmbito social, econômico e de promoção a saúde 

do indivíduo, de acordo com a realidade e necessidade da população, a 

conclusão da construção da Academia da Saúde.  

A obra está localizada na rua Nossa Senhora Aparecida, bairro Boa vista, 

João Câmara, RN, para tal, pode-se observar que em virtude da paralização 

da construção faz-se necessária em caráter de urgência um novo processo 

para dar continuidade ao projeto e execução da obra no intuito de prestar 

melhor assistência aos munícipes. 

Sendo assim, verifica-se a necessidade de selecionar empresa 

especializada por meio de processo licitatório, para eventual prestação de 

serviços de execução da reforma do Academia da Saúde em atendimento a 

demanda em questão. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

3.1.  Os serviços são considerados “comuns”, pois se enquadram na 

classificação nos termos do parágrafo XXI, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 
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3.2. É imprescindível que os serviços sejam acompanhados por 

profissionais habilitados, contratados pela empresa executora, uma vez que 

a fiscalização da prefeitura se restringe a aferição do serviço e não a 

orientações no que se refere a sua execução. 

3.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte: 

• A Contratada deverá ser pessoa jurídica registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, estando 

sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", 

conforme Decisão Normativa CONFEA N° 42, de 08 de julho de 1992, 

e Lei N°6.496, de 1977. A ART a que o contrato está sujeito deve ser 

registrada no CREA em cuja circunscrição for exercida a respectiva 

atividade, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.025, de 30 de outubro de 

2009. 

• O Responsável Técnico pela realização dos serviços 

envolvidos no processo deverá ser um Engenheiro Civil ou 

profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na 

Resolução CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973. 

•  As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer 

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, conforme 

DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

•  Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, 

durante a jornada de trabalho regular do Órgão Municipal para 

favorecer o acompanhamento da fiscalização local.  

• Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente 

chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, conforme Lei Nº 4.150, de 21 de 

novembro de 1962.  

• Os serviços deverão atender, no que couber, às exigências 

mínimas de aceitabilidade na construção, manutenção e demolição 

de edifícios públicos a cargo dos órgãos e entidades integrantes do 

Sistema de Serviços Gerais - SISG estabelecidas nas Práticas de 

Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, 

devidamente atualizadas, constantes dos Anexos da Portaria MARE 

Nº 2.296, de 23 de julho de 1997.  
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• As especificações técnicas estarão detalhadas no Termo de 

Referência, sob a análise dos fiscais locais. A Contratada deverá 

adotar, sem prejuízo dos demais normativos, as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental.  

• A obra em questão deverá seguir o cronograma pré-definido. 

Na possibilidade de eventual caso de força maior, fatos imprevisíveis 

e afins, que possam impactar no prazo de execução da obra, a 

empresa deverá justificar formalmente o Município, do contrário 

poderá sofrer punições, uma vez que o principal objetivo da entidade 

é o exercício pleno das funções para atingir o melhor resultado em 

benefício da população.  

• Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser 

superior ao de execução dos serviços para: a) amparar a necessidade 

de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, 

alterar o prazo de vigência do contrato; b) propiciar tempo hábil para 

que sejam efetuados os pagamentos devidos; c) englobar os 

recebimentos provisórios e definitivos.  

• O recebimento da obra provisoriamente será realizado pela 

fiscalização sob o aval do Secretário Municipal de Obras, já o 

definitivo será executado no prazo máximo de 90 dias após a emissão 

do termo de recebimento provisório, por um servidor ou comissão 

designada especificamente para tal serviço, visando uma maior 

segregação de função para que haja verificação dos serviços de 

forma imparcial. 

4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar 

declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

4.3. Os serviços serão executados em uma escola existente que 

contempla uma infraestrutura para receber a mão de obra empregada no 

serviço. 

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas 

especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como 

requisito previsto em lei especial. 
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6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o 

licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, em horário de expediente, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da 

publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 

para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante 

legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista em cronograma 

em anexo. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em 

memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 
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9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 

serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN 

SEGES/MP nº 5/2017; 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 

tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da 

Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar 

nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos 

trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como 

colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
D

R
A

 L
O

P
E

S
 e

 K
A

R
O

LY
N

E
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
oc

am
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

9C
-6

30
C

-8
34

8-
61

77
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

9C
-6

30
C

-8
34

8-
61

77



9.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 

quando for o caso: 

9.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua 

execução; 

9.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, 

água, telefone e gás; 

9.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o 

serviço; 

9.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

9.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários 

específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis; 

9.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas; 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 

sua proposta; 

10.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato a partir de relatório 

disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior 

inclui a reparação por todo e qualquer dano causado à União ou à 

entidade Municipal, devendo, em qualquer caso, a contratada 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 
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10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do 

objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função 

de confiança no órgão Contratante, nos termos da lei. 

10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União;  

3)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

10.7.1. A Administração Pública não se vincula às 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

10.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

10.9.  Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 

a vigência do contrato. 

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133 de 2021; 

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.23. Assegurar à CONTRATANTE: 

10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 

especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, 

e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

10.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

Contratante; 

10.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por 

meio de crachá; 

10.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 

serviço; 

10.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 

trabalho, conforme a categoria profissional;  

10.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado 

de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

10.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição 
dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

10.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 
as Normas Internas da Contratante; 
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10.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 

pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e 

locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato 

com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

10.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de 

incêndios nas áreas da Contratante; 

10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 

consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham 

a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.35.1.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 

licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da legislação aplicável; 

10.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 

empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto 

Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 

termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, 

realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
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10.40.  Comprovar a procedência legal dos produtos ou 

subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 

termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, conforme o caso:  

10.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição 

dos produtos ou subprodutos florestais;  

10.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor 

e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, 

quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 

15/03/2014, e legislação correlata; 

10.40.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído 

pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, 

e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 

e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

10.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais 

utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 

possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar 

a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

10.41.  Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, 

de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da 

contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução 

CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 
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10.41.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis 

como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros;  

10.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras 

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

10.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 

10.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados 

ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

10.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

10.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do 

Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, 

situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 

por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão 

de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

10.42.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

10.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução 

dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, 

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

anexos; 

10.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 

utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, 

etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

10.46. No caso de execução de obras: 

10.46.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela 

contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

10.46.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, haverá 

retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 

havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 

prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato; 
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10.46.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – 

CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados 

do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 

RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

10.47. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela 

contratante, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas 

as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

10.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir 

das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste 

Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos; 

10.48. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou 

empreitada integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato 

implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos 

os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. A fiscalização técnica, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
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deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021 

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática sempre que houver 
estrutura e condições para isso, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

12.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 

técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 

prestador 

12.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 

aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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12.11. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 
rotinas: 

12.11.1. Acompanhamento periodicamente da execução com visita in 
loco de acordo com horário de expediente e disponibilidade de 
transporte sempre que necessário. 

12.11.2. Verificação e conferência do serviço, medidas e qualidade. 

12.11.3. Elaboração de planilha de medição conforme serviço 
executado e encaminhamento para o setor responsável pelo 
faturamento. 

12.11.4. Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando 
necessário e registros fotográficos. 

12.12.  As disposições previstas nesta cláusula não excluem outras aplicáveis no 
que for pertinente à contratação. 

12.13.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 
FATURAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição para os 

devidos pagamentos, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

13.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

13.2.1. não produziu os resultados acordados; 

13.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

13.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
D

R
A

 L
O

P
E

S
 e

 K
A

R
O

LY
N

E
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
oc

am
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

9C
-6

30
C

-8
34

8-
61

77
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

9C
-6

30
C

-8
34

8-
61

77



14. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO  

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução 

prevista no cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento 

provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:   

14.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará 
a medição prévia dos serviços executados no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída 
quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

14.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os 
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega 
da documentação acima, da seguinte forma: 

14.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os 
serviços executados, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 

14.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

14.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  

14.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela 
Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados, uma vez que os vícios construtivos poderão estar 
ocultos, impossibilitando um ateste eficaz. 

14.3. No prazo de até 90 (noventa dias) dias corridos a partir do recebimento 
provisório dos serviços, o Gestor do Contrato, comissão ou servidor 
designado, que não o fiscal técnico, deverá providenciar o recebimento 
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definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  

14.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  

14.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e  

14.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

14.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução 

equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da 

seguinte forma: 

14.4.1. provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante ART de fiscalização 

expedida, assinado pelas partes, quando na conclusão dos serviços 

visualmente constatados;  

14.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 119 da Lei 14.133/21; 

14.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias. 

14.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
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15. OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO: 

15.1. Valor Global atualizado: R$ 163.433,82 (cento e sessenta e três mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) 

15.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

15.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

15.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

• Anexo I – Planilha Orçamentária; 

• Anexo ll – Memorial descritivo; 

• Anexo lll – Cronograma físico-financeiro; 

• Anexo lV – Planilha Estimativa de Composição de BDI; 

• Anexo V – Planilha de Composição de preços 

• Anexo Vl – Planilha de Composição de encargos sociais 

• AnexoVIl - Projeto. 

   

 

Município de João Câmara/RN, 31 de outubro de 2023  
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FONTE CÓDIGO
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.761,63                  

SEINFRA C1630 1.2 LOCAÇÃO CONVNCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2MT M 100,87          7,74                      9,48                       956,25               

SEINFRA C0043 1.3 EXECUÇÃO BARRACÃO, DEPÓSITO OU ESTRUTURA SIMILAR 
EM CANTEIRO DE OBRAS

M² 9,00               345,24                  422,82                  3.805,38           

2 TRABALHOS EM TERRA 2.111,32                  
SINAPI 93358 2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M³ 7,73               77,77                    95,24                     736,21               

SINAPI 93382 2.2 REATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

M³ 7,73               24,75                    30,31                     234,30               

SINAPI 94342 2.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

M³ 9,89               94,19                    115,35                  1.140,81           

3 FUNDAÇÃO 10.629,28                

SINAPI 103800 3.1  EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 
ARG.CIM/AREIA 1:4 

M³ 2,93               503,99                  617,24                  1.808,51           

COMPOSIÇÃO 1 3.2

 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 
VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA 
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL, 
JUNTA1 CM

M² 18,64             83,46                    102,21                  1.905,19           

SINAPI 94965 3.3
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. 

M³ 3,58               490,02                  600,13                  2.148,47           

SINAPI 96619 3.4 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS  ESPESSURA DE 5 CM. 

M² 3,00               31,35                    38,39                     115,17               

SINAPI 96534 3.5  FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA  
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

M² 8,20               95,20                    116,59                  956,04               

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POLO ACADEMIA DA SAÚDE - PORTE INTERMEDIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA. TABELA DE REF.: SINAPI 09/2023 - SEM DESONERAÇÃO
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, BAIRRO BOA VISTA, ZONA URBANA - JOÃO CÂMARA/RN TABELA AUXILIAR: SEINFRA E ORSE
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA BDI OBRA: 22,47%

TAB. REFERÊNCIA ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT. 
SEM BDI 

 PREÇO UNIT. 
COM BDI 

PREÇO 
PREVISTO (R$)

TOTAL DO ITEM 
(R$)
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FONTE CÓDIGO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POLO ACADEMIA DA SAÚDE - PORTE INTERMEDIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA. TABELA DE REF.: SINAPI 09/2023 - SEM DESONERAÇÃO
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, BAIRRO BOA VISTA, ZONA URBANA - JOÃO CÂMARA/RN TABELA AUXILIAR: SEINFRA E ORSE
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA BDI OBRA: 22,47%

TAB. REFERÊNCIA ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT. 
SEM BDI 

 PREÇO UNIT. 
COM BDI 

PREÇO 
PREVISTO (R$)

TOTAL DO ITEM 
(R$)

SINAPI 92759 3.6

 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. 

KG 24,82             15,03                    18,41                     456,94               

SINAPI 96546 3.7 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10MM, MONTAGEM.

KG 187,44          14,11                    17,28                     3.238,96           

4 ESTRUTURA 11.539,88                

SINAPI 94965 4.1
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. 

2,20               490,02                  600,13                  1.320,29           

SINAPI 92431 4.2

 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS S IMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES

M² 16,71             60,35                    73,91                     1.235,04           

SINAPI 92759 4.3

 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. 

KG 29,24             15,03                    18,41                     538,31               

SINAPI 92762 4.4

 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARM ADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. 

KG 164,00          12,40                    15,19                     2.491,16           

SINAPI 101963 4.5

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS 
ATE 3,50M/E=8CM, C/  LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 
4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (R EAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA

M² 22,27             204,62                  250,60                  5.580,86           
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FONTE CÓDIGO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POLO ACADEMIA DA SAÚDE - PORTE INTERMEDIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA. TABELA DE REF.: SINAPI 09/2023 - SEM DESONERAÇÃO
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, BAIRRO BOA VISTA, ZONA URBANA - JOÃO CÂMARA/RN TABELA AUXILIAR: SEINFRA E ORSE
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA BDI OBRA: 22,47%

TAB. REFERÊNCIA ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT. 
SEM BDI 

 PREÇO UNIT. 
COM BDI 

PREÇO 
PREVISTO (R$)

TOTAL DO ITEM 
(R$)

SINAPI 93185 4.6 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS M 4,50               67,90                    83,16                     374,22               
5 ALVENARIA 6.033,51                  

SINAPI 101161 5.1

COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) M² 1,28               219,97                  269,40                  344,83               

SINAPI 103328 5.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA.

M² 60,46             76,83                    94,09                     5.688,68           

6 COBERTURA 21.774,45                

SINAPI 92542 6.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE  MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE V
  ERTICAL. 

M² 100,87          108,33                  132,67                  13.382,42         

SINAPI 94204 6.2
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.

M² 100,87          43,68                    53,49                     5.395,54           

SINAPI 92549 6.3
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO

UNID. 1,00               1.887,70              2.311,87               2.311,87           

SINAPI 94221 6.4

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016

M 27,20             20,55                    25,17                     684,62               

7 REVESTIMENTOS 11.402,88                
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE POLO ACADEMIA DA SAÚDE - PORTE INTERMEDIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA. TABELA DE REF.: SINAPI 09/2023 - SEM DESONERAÇÃO
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, BAIRRO BOA VISTA, ZONA URBANA - JOÃO CÂMARA/RN TABELA AUXILIAR: SEINFRA E ORSE
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA BDI OBRA: 22,47%

TAB. REFERÊNCIA ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  PREÇO UNIT. 
SEM BDI 

 PREÇO UNIT. 
COM BDI 

PREÇO 
PREVISTO (R$)

TOTAL DO ITEM 
(R$)

SINAPI 87879 7.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L

M² 120,92          4,00                      4,90                       592,51               

SINAPI 87531 7.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPAR O MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS   DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 
5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM   , COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS.

M² 77,29             32,48                    39,78                     3.074,60           

SINAPI 87529 7.3

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR EPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTER NAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 43,63             31,75                    38,88                     1.696,33           

SINAPI 87265 7.4

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA  EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

M² 77,29             63,80                    78,14                     6.039,44           

8 PISOS 11.036,54                

SINAPI 95241 8.5 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5CM

M² 78,64             30,21                    37,00                     2.909,68           

SINAPI 94438 8.6 CONTRAPISO (REGULARIZAÇÃO) EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM M² 78,64             40,18                    49,21                     3.869,87           

SINAPI 87251 8.7
 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

M² 70,48             49,32                    60,40                     4.256,99           
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TOTAL DO ITEM 
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9 ESQUADRIAS 3.412,05                  

SINAPI 91315 9.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO  POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 2,00               954,32                  1.168,76               2.337,52           

SINAPI 91314 9.2

 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO  POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MO  NTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORN CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00               877,38                  1.074,53               1.074,53           

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 22.218,51                

SINAPI 104473 10.1

 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA  LÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

UNID. 8,00               157,57                  192,98                  1.543,84           

SINAPI 104475 10.2
 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UNID. 3,00               136,81                  167,55                  502,65               

SINAPI 100623 10.3
 POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, 
ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE L UMINÁRIAS, SEM 
LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

UNID. 4,00               2.645,18              3.239,55               12.958,20         

SINAPI 101876 10.4
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID. 1,00               78,68                    96,36                     96,36                 
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(R$)

COMPOSIÇÃO 2 10.5
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA 
DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO.

UNID. 1,00               2.175,84              2.664,75               2.664,75           

SINAPI 101890 10.6
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 24  0V, FORNECIMENTO E 
INSTALACA

UNID. 4,00               15,60                    19,11                     76,44                 

SINAPI 95728 10.7  ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 50,00             23,36                    28,61                     1.430,50           

SINAPI 91928 10.8  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M 150,00          6,66                      8,16                       1.224,00           

SINAPI 97589 10.9  LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 
1 LÂMPADA DE 15 W,  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNID. 5,00               41,93                    51,35                     256,75               

SINAPI 97608 10.10 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, 
PARA 1 LÂMPADA DE 15 W -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID. 3,00               120,67                  147,78                  443,34               

COMPOSIÇÃO 3 10.11 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UNID. 4,00               208,56                  255,42                  1.021,68           

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 17.508,01                

SINAPI 95472 11.1

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UNID. 2,00               726,75                  890,05                  1.780,10           

SINAPI 99635 11.2 VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO 
EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID. 2,00               329,31                  403,31                  806,62               
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SINAPI 86943 11.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM E M PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UNID. 2,00               231,25                  283,21                  566,42               

SINAPI 95547 11.4
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO.

UNID. 2,00               74,37                    91,08                     182,16               

SINAPI 95544 11.5 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO.

UNID. 2,00               34,17                    41,85                     83,70                 

SINAPI 89957 11.6
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO E M ALVENARIA.

UNID. 6,00               120,05                  147,03                  882,18               

SINAPI 94498 11.7
 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UNID. 2,00               118,50                  145,13                  290,26               

ORSE 12128 11.8 BARRA DE APIO PARA LAVATÓRIO, FIXA, CONSTITUIDA DE 
DUAS N=BARRAS LATERAIS EM "U", EM AÇO INOX 

CONJ. 2,00               405,56                  496,69                  993,38               

ORSE 13110 11.9 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX, COMPRIMENTO 
40CM, DIAMETRO MINIMO 1 1/2"

UNID. 2,00               111,47                  136,52                  273,04               

SINAPI 100868 11.10 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80CM, DIAMETRO MINIMO 1 1/2"

UNID. 4,00               358,13                  438,60                  1.754,40           

SINAPI 102623 11.11 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS   

UNID. 1,00               752,43                  921,50                  921,50               

SEINFRA C1950 11.12 PONTO SANITÁRIO - MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4,00               209,97                  257,15                  1.028,60           

SINAPI 89707 11.13
 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

UNID. 2,00               43,94                    53,81                     107,62               
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COMPOSIÇÃO 4 11.14 CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM 
COM TAMPA H= 60CM -  FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID. 2,00               295,99                  362,50                  725,00               

SINAPI 98052 11.15
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, 
VOLUME ÚTIL: 2138,2 L

UNID. 1,00               2.047,26              2.507,28               2.507,28           

SINAPI 98078 11.16
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIME NSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 
3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M²

UNID. 1,00               3.760,72              4.605,75               4.605,75           

12 PINTURA  2.074,89                  

SINAPI 88485 12.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. 

M² 57,07             3,28                      4,02                       229,42               

SINAPI 88489 12.2  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS

M² 57,07             8,96                      10,97                     626,06               

SINAPI 88488 12.3  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

M² 18,60             11,13                    13,63                     253,52               

SINAPI 87416 12.4
 APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO EM TETO DE 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M², ESPESSURA DE 
1,0CM.

M² 18,60             35,83                    43,88                     816,17               

SINAPI 102218 12.5  PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M² 8,35               14,64                    17,93                     149,72               
13 DIVERSOS 21.793,99                

SINAPI 98504 13.1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. M² 652,01          13,90                    17,02                     11.097,21         

SINAPI 98511 13.2  PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 
MAIOR QUE 2,00 M E MEN OR OU IGUAL A 4,00 M. UNID. 10,00             157,09                  192,39                  1.923,90           

SINAPI 98509 13.3  PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. UNID. 10,00             55,99                    68,57                     685,70               
SINAPI 42438 13.4 PLACA ORIENTATIVA PARA ACADEMIA DA SAÚDE UNID. 3,00               2.090,75              2.560,54               7.681,62           
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SINAPI 10851 13.5
PLACA DE ACRÍLICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA 
SINALIZAÇÃO DE PORTAS E AMBIENTES, BORDA POLIDA DE 
25X8CM, E=6MM

UNID. 4,00               82,79                    101,39                  405,56               

14 EQUIPAMENTOS 17.136,88                

COMPOSIÇÃO 5 14.1 BARRA PARALELA (CONJUNTO COM DUAS BARRAS) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

CJ 2,00               1.287,60              1.576,92               3.153,84           

COMPOSIÇÃO 6 14.2 ESPALDAR SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID. 1,00               1.005,75              1.231,74               1.231,74           

COMPOSIÇÃO 7 14.3 BARRA HORIZONTAL TRIPLA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID. 1,00               1.502,78              1.840,45               1.840,45           

COMPOSIÇÃO 8 14.4 BARRA DE MARINHEIRO (CONJUNTO COM 2 BARRAS) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

CJ 2,00               1.117,89              1.369,08               2.738,16           

COMPOSIÇÃO 9 14.5 BARRA DE APOIO FIXA UNID. 2,00               806,66                  987,92                  1.975,84           

COMPOSIÇÃO 10 14.6 PRANCHA PARA ABDOMINAL- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UNID. 2,00               1.178,14              1.442,87               2.885,74           

COMPOSIÇÃO 11 14.7 CONJUNTO DE 03 BANCOS DE ALVENARIA COM PRANCHA DE 
MADEIRA PARA ACENTO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CJ 1,00               2.703,61              3.311,11               3.311,11           

163.433,82              TOTAL

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA EM R$ 163.433,82 - CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS.

JOÃO CÂMARA/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2023
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANSPORTES E URBANISMO 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as condições que 
orientarão os serviços, destinadas à Construção do Polo de Academia da Saúde 
Modalidade Básica, localizado no Bairro Boa Vista, Zona Urbana - João Câmara/RN, no 
Município de João Câmara/RN.  

O Polo de Academia da Saúde contará de:  

- Uma estrutura de apoio, com depósito, dois banheiros adaptados; 
- Uma área de vivência coberta; 
- Uma quadra de areia para espaço multiuso com área de 206,00 m²; 
- Uma área para equipamentos de 164,00m² 
 
GENERALIDADES 

Estas especificações técnicas regulamentam o uso e a qualidade dos materiais e serviços 
a serem utilizados durante a construção. 

Doravante, fica entendido que EMPREITEIRA é a empresa contratada para a execução 
da obra, ou seu prepostos; PROPRIETÁRIO é a prefeitura ou um de seus órgãos que 
contratou os serviços; FISCALIZAÇÃO é o engenheiro ou qualquer outra pessoa 
designada pelo PROPRIETÁRIO para fiscalizar a execução dos serviços. 

A fiscalização terá poderes para embargar materiais, suspender procedimentos ou 
serviços que não estejam de acordo com essas especificações e indicar e/ou especificar 
materiais que foram explicitados neste documento. 

Para a construção contratada, o EMPREITEIRO fornecera todos os materiais e mão de 
obra, maquinário, ferramentas, equipamentos e acessórios, água, luz força, transporte 
e o que mais for necessário para a perfeita execução e completo acabamento da obra já 
citada, como poderá também fornecer a placa indicativa da obra, a qual seguirá o padrão 
definido pelo órgão Conveniado e a regularização junto aos órgãos competentes. 

O EMPREITEIRO manterá na obra uma cópia da presente especificação, para orientação 
dos serviços. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento do autor do 
projeto ou do PROPRIETARIO, mesmo que as alterações não influam no valor da obra. 
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Não será permitido o uso de saibro ou outro aglomerante rico em argila para quaisquer 
fins, nesta obra. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los 
após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento ou norma neste 
memorial, nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a 
CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para 
os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos 
resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 
CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 
cláusulas e condições, do contrato, dos projetos, das especificações técnicas, do 
memorial, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e 
métodos da ABNT, e outras normas pertinentes citadas ou não neste memorial. A 
existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais 
leis ou regulamentos vigentes, no Município, Estado e na União. 

Caso haja discrepâncias, as condições especiais do contrato, especificações técnicas 
gerais e memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos específicos 
de cada área predominam sobre os gerais das outras áreas, e as cotas deverão 
predominar sobre as escalas, devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com 
a devida antecedência à FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações 
necessárias. 

ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será executada sobre gabaritos de tábuas corridas, pontaletadas, 
envolvendo o perímetro todo da obra, consequentemente não haverá 
reaproveitamento. O gabarito será nivelado, bem fixado para resistir às tensões 
exercidas pelos fios de demarcação. A precisão estará dentro dos limites aceitáveis pelas 
normas de construção. 

O canteiro da obra contará com almoxarifado para armazenamento de equipamentos e 
materiais e sua localização atenderá as particularidades do empreendimento. Será 
colocada em local de grande circulação de pessoas ou na obra, de conformidade com 
indicação da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, placa alusiva ao serviço, em 
modelo a ser fornecido, com dimensões de 2,00m x 3,00m.  
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2. TRABALHOS EM TERRA 

Será executada escavação manual de vala, nas dimensões de 30x40cm para fundação 
corrida em todo o perímetro da construção do prédio. Todo o material escavado será 
utilizado com reaterro na referida obra. 

Todo o movimento de terra será executado de acordo com os níveis de projeto. 
Superfícies a serem aterradas serão previamente limpas, sem nenhum tipo de vegetação 
ou entulho e serão compactadas em camadas com no máximo 20 cm.  

3. FUNDAÇÃO 

Será usada como fundação, alvenaria de pedra marroada corrida em todo o perímetro 
da construção do prédio de apoio, sendo permitido pedra com diâmetro máximo de até 
0,40m, rejuntada com argamassa de cimento e areia no traço de 1 : 4, preenchendo toda 
a vala escavada para este fim, tendo-se o devido cuidado em fazer o melhor 
preenchimento possível, evitando-se vazios, até a vala ficar totalmente preenchida. 

Para nivelamento da fundação, será construído baldrame com alvenaria 0,20m (1 vez), 
de tijolo cerâmico de 8 furos ou tijolo maciço, nivelando-se pela parte do terreno mais 
elevada, saindo-se deste ponto mais elevado com uma altura igual ou superior a 20cm 
do terreno natural. O baldrame utilizar-se-á, para assentamento dos tijolos argamassa 
de cimento e areia, com traço de 1 :4. Sobre o Baldrame será executada viga baldrame 
na dimensão de 20x20cm em concreto armado. 

4. ESTRUTURA 

Será usado concreto armado na fabricação de vergas pré-moldadas para serem usadas 
sobre as portas, janelas e painéis de cobogos, com dimensões de 8cm X 12cm de seção 
transversal e com tamanho adequado ao uso que lhe for conferido, tendo-se sempre o 
cuidado que os apoios nunca sejam inferiores a 10cm. Para este fim será usado concreto 
usando cimento, areia e brita 19 no taco de 1 : 2 : 4, e armadura positiva com dois aços 
CA 60 de 5mm e dois aço CA 60 negativo de 3.4mm, e estribos a cada 15cm com o 
mesmo aço usado na ferragem negativa.   

Será usada estrutura de concreto armado de conformidade com projeto a ser elaborado 
para definir as necessidades das obras a serem executadas.   

5. ALVENARIAS 

Alvenaria de Blocos Cerâmicos deverão ser executadas em tijolos cerâmicos de oito 
furos 19x19x09cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as 
faces planas, cor uniforme; - Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 09 ou 11,5 cm; 
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Sequência de execução: Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se 
assentado os blocos em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada 
fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa no traço 
1:2:8. 

Elemento vazado será aplicado nos banheiros e depósito, conforme detalhamento em 
projeto, com peças pré-moldadas de 40x40cm, assentadas com argamassa de cimento 
e areia no traço de 1:3, com juntas de 2cm. 

6. COBERTURA 

A cobertura será em telha cerâmica em quatro águas, com estrutura do telhado em 
madeira.  

A estrutura do telhado (tesouras, terças, caibros e ripas) será em madeira de lei e 
obedecerá ao formato e declividade indicados no projeto de Arquitetura. A cobertura 
propriamente dita será executada em quatro águas, com telhas cerâmicas do tipo 
colonial, capa e canal e para instalação seguira as instruções do fabricante. Devendo as 
fiadas serem rigorosamente alinhadas e os beirais alinhados e nivelados. As telhas serão 
de barro especial de primeira qualidade, bem cozidas, leves, duras, sonoras, 
impermeáveis e não vitrificadas. A cumeeiras será da mesma procedência das telhas e 
deverão ser embocadas com argamassa de cimento e areia 1:3.  

7. REVESTIMENTOS 

Toda alvenaria exposta será revestida com chapisco com argamassa de cimento e areia 
no traço de 1 : 3, com espessura média de 5mm.   

Nas paredes internas dos bainheiros e depósito será executado emboço para 
recebimento de revestimento cerâmico na altura inteira das paredes .   

O restante da alvenaria, já devidamente chapiscada, (INTERNA E EXTERNAMENTE) será 
executado reboco massa unica com argamassa de cimento, cal e areia, no traço de 1 : 2 
: 8, com espessura média de 2cm, devidamente aprumado, devendo para isto serem 
usadas mestras espaçadas de no máximo 1,70m. O reboco deverá apresentar uma 
superfície lisa, com bom acabamento, apresentando arestas bem definidas e prontas 
para receber a pintura à base de cal.   

8. PISOS 

Na edificação de apoio, será executado lastro de concreto simples com traço de 1 : 3 : 
6, devidamente nivelado, com espessura mínima de 5cm fortemente apiloado com 
malho, de ferro ou madeira, ficando sua superfície pronta para receber a camada de 
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regularização, com espessura de 3cm, traço 1:4 (cimento e areia). O piso será executado 
com revestimento cerâmico assentado com argamassa colante industrializada. Sendo os 
locais a receber o piso devidamente nivelado, para isto devendo ser receber mestra com 
espaçamento máximo de 1,70m.  

No passeio e área para equipamentos será executada pavimentação em piso 
intertravado (blocos de 10cm x20cm, h=6cm) deverá ser regularizado dando uma boa 
conformidade a este subleito e proporcionando maior uniformidade na espessura do 
colchão de areia.  

O colchão de areia será executado com espessura mínima de 6cm e máxima de 10cm, 
com areia lavada isenta de impurezas ou materiais orgânicos. 

O meio fio (guia) de concreto pré-moldado, será em dimensões 12X15X30X100cm , 
perfeitamente alinhados, assentados sobre valas escavadas para este fim e rejuntados 
com argamassa de cimento e areia no traço de 1 : 4. 

Os passeios serão executados em peças pré-moldadas, com as mesmas especificações 
descritas acima. 

9. ESQUADRIAS 

As esquadrias serão em madeira madeira para pintura, padrão popular, espessura de 
3,5cm conforme dimensões especificadas no projeto arquitetônico. 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda a instalação elétrica será executada de conformidade com as normas técnicas 
recomendadas pela concessionária da distribuição de energia elétrica em nosso estado.  

Será usada tubulação em eletrodutos rígidos, bem como caixas de passagem e conjunto 
de iluminação com poste de aço cônico contínuo curvo duplo, engastado, h=9m 
luminárias tipo pétala. 

 

11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Toda a instalação hidrossanitária será executada em conformidade com as normas 
técnicas recomendadas pela concessionária detentora do fornecimento destes serviços. 
Serão usadas tubulação e conexões de PVC, torneiras e registros em metal, lavatório e 
bacia sanitária em louças brancas. O reservatório de 1.000 litros será de PVC, apoiado 
em laje pre-moldada, conforme detalhado em projeto.   
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12. PINTURA 

Sobre as paredes, nos locais rebocados, será aplicado tinta látex acrílica em duas 
demãos, devendo as mesmas ser devidamente preparada com lixamento e aplicação de 
selador.  

Sobre as esquadrias de madeira será executada pintura com esmalte sintético em duas 
demãos, devendo as mesmas antes ser devidamente preparada para este fim, com 
lixamento e aparelhamento. 

13. DIVERSOS 

Deverá ser executado plantio de grama e árvores ornamentais de acordo com 
quantitativos previsto em planilha e em conformidade com o projeto arquitetônico.  

14.  EQUIPAMENTOS 

Será de responsabilidade da empresa executora a instalação dos equipamentos 
localizados na quadra externa da estrutura do Polo de Academia da Saúde. Todos os 
equipamentos a serem instalados serão em aço carbono galvanizado. Os equipamentos 
a serem executados no Polo Academia de Saúde serão:  

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADES 

BARRA PARALELA (CONJUNTO COM 
DUAS BARRAS) 

CJ               2,00  

ESPALDAR SIMPLES UNID.               1,00  

BARRA HORIZONTAL TRIPLA UNID.               1,00  

BARRA DE MARINHEIRO 
(CONJUNTO COM 2 BARRAS) 

CJ               2,00  

BARRA DE APOIO FIXA UNID.               2,00  

PRANCHA PARA ABDOMINAL UNID.               2,00  

CONJUNTO DE 03 BANCOS DE 
ALVENARIA COM PRANCHA DE 
MADEIRA PARA ACENTO 

CJ               1,00  

 

Os equipamentos com as dimensões exigidas deverão estar de acordo com o Manual do 
Ministério da Saúde. 

 



VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) %
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.761,63                    2,91% 4.761,63            100%
2 TRABALHOS EM TERRA 2.111,32                    1,29% 2.111,32            100%
3 FUNDAÇÃO 10.629,28                  6,50% 10.629,28          100%
4 ESTRUTURA 11.539,88                  7,06% 11.539,88          100%
5 ALVENARIA 6.033,51                    3,69% 6.033,51            100%
6 COBERTURA 21.774,45                  13,32% 21.774,45          100%
7 REVESTIMENTOS 11.402,88                  6,98% 11.402,88          100%
8 PISOS 11.036,54                  6,75% 2.207,31            20% 4.414,62            40% 4.414,62          40%
9 ESQUADRIAS 3.412,05                    2,09% 3.412,05          100% -                      

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 22.218,51                  13,59% 9.553,96          43% 12.664,55          57%
11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 17.508,01                  10,71% 11.730,37       67% 5.777,64            33%
12 PINTURA 2.074,89                    1,27% 2.074,89            100%
13 DIVERSOS 21.793,99                  13,34% 21.793,99          100%
14 EQUIPAMENTOS 17.136,88                  10,49% 17.136,88          100%

163.433,82               100,00% 37.282,93          22,81% 37.591,95          23,00% 29.110,99       17,81% 59.447,95          36,37%

163.433,82               - 37.282,93          22,81% 74.874,87          45,81% 103.985,87     63,63% 163.433,82        100,00%

JOÃO CÂMARA/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2023

120

TOTAIS SIMPLES

TOTAIS ACUMULADOS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN BDI OBRA: 22,47%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GLOBAL

ITEM DESCRIÇÃO TOTAIS % 30 60 90

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POLO ACADEMIA DA SAÚDE - PORTE INTERMEDIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA TABELA DE REF.: SINAPI 09/2023 - SEM DESONERAÇÃO
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, BAIRRO BOA VISTA, ZONA URBANA - JOÃO CÂMARA/RN TABELA AUXILIAR: SEINFRA E ORSE



1º Quartil Médio 3º Quartil
AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50%
SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%
R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39%
L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,47% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 22,47%

Nome:
Cargo:

Responsável Técnico
Elisandra Pereira de Oliveira Lopes

Eng. Civil

Eng. Civil Prefeito Municipal

JOÃO CÂMARA/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Responsável Técnico Responsável Tomador
Anne Karoline Medeiros de França Manoel Bernardo

Eu, responsável técnico pelo orçamento, declaro para os devidos fins, que a opção pela não desoneração sobre a folha de 
pagamento é mais vantajosa para a administração pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 
4,5%, conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração)

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)
BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de 
Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas % Adotado Situação Intervalo de admissibilidade

Administração Central
Seguro e Garantia
Risco
Despesas Financeiras
Lucro

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 Construção e Reforma de Edifícios 
Não

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS: 100,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03



Nº 001
UNIDADE: M²

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,88000          19,66          17,30 
88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,14000          24,10          27,47 

7271 SINAPI 
INSUMO

BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, 
DE 9 X 19 X 19 CM UNID. 54,00000             0,60          32,40 

88630 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L M³ 0,01380        455,11             6,28 

38,68 44,77
R$          83,46 

Nº 002
UNIDADE: UNID

379 SINAPI 
INSUMO

Arruela quadrada em aco galvanizado, dimensao = 38 
mm, espessura = 3mm, diametro do furo= 18 mm UNID. 2,00000             1,57             3,14 

420 SINAPI 
INSUMO

Cinta circular em aco galvanizado de 150 mm de 
diametro para fixacao de caixa medicao, inclui parafusos 
e porcas

UNID. 2,00000          26,20          52,40 

985 SINAPI 
INSUMO

Cabo de cobre, rigido, classe 2, isolacao em pvc/a, 
antichama bwf-b, 1 condutor, 450/750 v, secao nominal 
10 mm2

M 36,00000             6,98        251,28 

1091 SINAPI 
INSUMO

Armacao vertical com haste e contra-pino, em chapa de 
aco galvanizado 3/16", com 1 estribo e 1 isolador UNID. 1,00000          25,12          25,12 

2386 SINAPI 
INSUMO

Disjuntor tipo nema, monopolar 35 ate 50 a, tensao 
maximade 240 v UNID. 1,00000          18,43          18,43 

2673 SINAPI 
INSUMO

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1/2 ", sem luva M 2,00000             2,80             5,60 

2685 SINAPI 
INSUMO

Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1 ", sem luva M 9,00000             5,45          49,05 

3380 SINAPI 
INSUMO

haste de aterramento em aco com 3,00 m de 
comprimento e dn = 5/8", revestida com baixa camada 
de cobre, com conector tipo grampo

UNID. 1,00000          83,82          83,82 

3398 SINAPI 
INSUMO

Isolador de porcelana, tipo roldana, dimensoes de *72* 
x *72* mm, para uso em baixa tensao UNID. 1,00000             4,32             4,32 

4336 SINAPI 
INSUMO

Parafuso zincado, sextavado, com rosca inteira, diametro 
5/8", comprimento 3", com porca e arruela de pressao 
media

UNID. 2,00000             5,89          11,78 

12366 SINAPI 
INSUMO

Poste de concreto circular, h = 10 m (nbr 8451) UNID. 1,00000     1.026,14     1.026,14 

11856 SINAPI 
INSUMO

Conector metalico tipo parafuso fendido (split bolt), para 
cabos ate 10 mm2 UNID. 2,00000             6,45          12,90 

20256 SINAPI 
INSUMO

Roldana plastica com prego, tamanho 30 x 30 mm, para 
instalacao eletrica aparente UNID. 1,00000             0,33             0,33 

39680 SINAPI 
INSUMO

Caixa de protecao para 1 medidor monofasico, em chapa 
de aco 20 usg (padrao da concessionaria local) UNID. 1,00000          62,97          62,97 

88264 SINAPI Eletricista com encargos complementares H 6,00000          27,72        166,32        166,32 
88316 SINAPI Servente com encargos complementares H 6,00000          19,66        117,96        117,96 

1891,56 284,28
R$     2.175,84 

Nº 003
UNIDADE: UNID

PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), PREPARO MANUAL, JUNTA1 CM

DATA: OUT /2023
R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 
DATA: OUT /2023

OBSERVAÇÕES: 
FUNDAMENTAÇÃO SINAPI 

73935/2 DESTIVADO

OBSERVAÇÕES: 
FUNDAMENTAÇÃO SINAPI 

09540 DESATIVADO

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

TOTAIS (R$)

TOTAIS (R$)

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA 
MEDIDOR E ATERRAMENTO. DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO



370 SINAPI 
INSUMO

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M³ 0,06530        100,00             6,53 

1379 SINAPI 
INSUMO

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 18,50840             0,68          12,59 

4721 SINAPI 
INSUMO

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M³ 0,03650        144,24             5,26 

43059 SINAPI 
INSUMO

ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 
MM, VERGALHAO KG 2,15600             8,79          18,95 

7258 SINAPI 
INSUMO

TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L 
X A X C) UNID. 60,48000             0,51          30,84 

4722 SINAPI 
INSUMO

PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M³ 0,00400        136,25             0,55 

1358 SINAPI 
INSUMO

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 
(MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA M2 63,26 FORMA 
DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM

M² 0,06000          63,26             3,80 

1106 SINAPI 
INSUMO

CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 3,00960             0,48             1,44 

88309 SINAPI 
COMP.

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,67890          24,10 40,46

88316 SINAPI 
COMP.

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,48320          19,66 88,14

79,96 128,60
R$        208,56 

Nº 004
UNIDADE: UNID

370 SINAPI 
INSUMO

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M³ 0,06530        100,00             6,53 

1379 SINAPI 
INSUMO

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 18,50840             0,68          12,59 

3279 SINAPI 
INSUMO

CAIXA DE INSPEÇÃO, CONCRETO PRÉ MOLDADO, 
CIRCULAR COM TAMPA DN 60CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID. 1,00000        105,96        105,96 

88248 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000          19,08 19,08

88267 SINAPI 
COMP.

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000          23,23 23,23

88309 SINAPI 
COMP.

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,67890          24,10 40,46

88316 SINAPI 
COMP.

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,48320          19,66 88,14

125,08 170,91
R$        295,99 

TOTAIS (R$)

OBSERVAÇÕES: 
FUNDAMENTAÇÃO SINAPI 
74166/001 DESATIVADO

TOTAIS (R$)

OBSERVAÇÕES: 
FUNDAMENTAÇÃO SINAPI 

83446 DESATIVADO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM -  FORNECIMENTO E INSTALACAO
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA



Nº 005
UNIDADE: CJ

96522 SINAPI 
COMP.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M³ 0,50000 138,43 69,22

96556 SINAPI 
COMP.

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017

M³ 0,50000 756,87 378,44

101173 SINAPI 
COMP.

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018

M 2,00000 58,9 117,8

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 10,60000 58,47 619,78

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 1,66420 22,11 36,8

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,50000 23,93 35,9

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,50000 19,77 29,66

619,78 667,82
R$ 1287,60

Nº 006
UNIDADE: UNID

96522 SINAPI 
COMP.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M³ 0,25000 138,43 34,61

96556 SINAPI 
COMP.

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017

M³ 0,25000 756,87 189,22

101173 SINAPI 
COMP.

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018

M 1,00000 58,9 58,9

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 4,90000 58,47 286,5

7691 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 1 1/2" M 7,00000 14,75 103,25

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 9,14370 22,11 202,17

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00000 23,93 71,79

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 3,00000 19,77 59,31

389,75 616,00
R$ 1005,75

MÃO-DE-
OBRA

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO

TOTAIS (R$)

TOTAIS (R$)

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ESPALDAR SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

BARRA PARALELA (CONJUNTO COM DUAS BARRAS) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL



Nº 007
UNIDADE: UNID

96522 SINAPI 
COMP.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M³ 0,50000 138,43 69,22

96556 SINAPI 
COMP.

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017

M³ 0,50942 756,87 385,56

101173 SINAPI 
COMP.

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018

M 2,00000 58,9 117,8

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 10,20000 58,47 596,39

7691 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 1 1/2" M 3,00000 14,75 44,25

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 5,19042 22,11 114,76

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,00000 23,93 95,72

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 4,00000 19,77 79,08

640,64 862,14
R$ 1502,78

Nº 008
UNIDADE: CJ

96522 SINAPI 
COMP.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M³ 0,50000 138,43 69,22

96556 SINAPI 
COMP.

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017

M³ 0,50000 756,87 378,44

101173 SINAPI 
COMP.

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018

M 2,00000 58,9 117,8

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 7,50760 58,47 438,97

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 1,17860 22,11 26,06

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00000 23,93 47,86

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 2,00000 19,77 39,54

438,97 678,92
R$ 1117,89

TOTAIS (R$)

TOTAIS (R$)

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

BARRA DE MARINHEIRO (CONJUNTO COM 2 BARRAS) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

BARRA HORIZONTAL TRIPLA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023



Nº 009
UNIDADE: UNID

96522 SINAPI 
COMP.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M³ 0,25000 138,43 34,61

96556 SINAPI 
COMP.

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017

M³ 0,25000 756,87 189,22

101173 SINAPI 
COMP.

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018

M 1,00000 58,9 58,9

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 7,40000 58,47 432,68

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 1,16180 22,11 25,69

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,50000 23,93 35,9

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,50000 19,77 29,66

432,68 373,98
R$ 806,66

Nº 010
UNIDADE: UNID

93358 SINAPI 
COMP. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M³ 0,50400          77,77 39,2

103800 SINAPI 
COMP.

 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 
ARG.CIM/AREIA 1:4 M³ 0,50400        503,99 254,01

COMPOSIÇ
ÃO

SINAPI 
COMP.

 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 
1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA 
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO 
MANUAL, JUNTA1 CM

M² 1,85500          83,46 154,82

87879 SINAPI 
COMP.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L

M² 1,33500             4,00 5,34

87529 SINAPI 
COMP.

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR EPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTER NAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 1,33500          31,75 42,39

88485 SINAPI 
COMP.

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. M² 1,33500             3,28 4,38

88489 SINAPI 
COMP.

 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M² 1,33500             8,96 11,96

20208 SINAPI 
INSUMO

PRANCHAO DE MADEIRA APARELHADA *8 X 30* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 4,00000        127,88 511,52

7696 SINAPI 
INSUMO TUBO ACO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, DN 2" M 1,40000 58,47 81,86

100749 SINAPI 
COMP.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (

M² 0,21980 22,11 4,86

88309 SINAPI 
COMP. PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 24,1 24,1

88315 SINAPI 
COMP. SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 23,93 23,93

88251 SINAPI 
COMP.

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,00000 19,77 19,77

593,38 584,76
R$ 1178,14

TOTAIS (R$)

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

PRANCHA PARA ABDOMINAL- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

TOTAIS (R$)

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

BARRA DE APOIO FIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA



Nº 011
UNIDADE: CJ

93358 SINAPI 
COMP. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M³ 1,29600          77,77 100,79

103800 SINAPI 
COMP.

 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 
ARG.CIM/AREIA 1:4 M³ 0,64800        503,99 326,59

COMPOSIÇ
ÃO

SINAPI 
COMP.

 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 
1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA 
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO 
MANUAL, JUNTA1 CM

M² 2,60000          83,46 217

87503 SINAPI 
COMP.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL 
A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA.

M² 4,32000          73,46 317,35

87879 SINAPI 
COMP.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L

M² 4,32000             4,00 17,28

87529 SINAPI 
COMP.

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR EPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTER NAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 4,32000          31,75 137,16

88485 SINAPI 
COMP.

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. M² 4,32000             3,28 14,17

88489 SINAPI 
COMP.

 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M² 4,32000             8,96 38,71

20208 SINAPI 
INSUMO

PRANCHAO DE MADEIRA APARELHADA *8 X 30* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 12,00000        127,88 1534,56

1534,56 1169,05
R$ 2703,61

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

CONJUNTO DE 03 BANCOS DE ALVENARIA COM PRANCHA DE MADEIRA PARA ACENTO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DATA: OUT /2023

CÓDIGO FONTE COMPONENTES UNID. CONSUMO PREÇO 
UNIT

R$

MATERIAL MÃO-DE-
OBRA

TOTAIS (R$)



GRUPO "A" HORISTAS %
A1 INSS 20,00
A2 SESI 1,50
A3 SENAI 1,00
A4 INCRA 0,20
A5 SEBRAE 0,60
A6  Salário Educação 2,50
A7  Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00
A8  FGTS 8,00
A9 SECONCI 0,00

GRUPO "B"
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,99
B2 Feriados 4,28
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88
B4 13° salário 11,12
B5  Licença Paternidade 0,07
B6 Faltas Justificadas 0,74
B7 Dias de Chuvas 1,82
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11
B9 Férias Gozadas 12,67

B10 Salário Maternidade 0,04
GRUPO "C"

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,22
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12
C3 Férias Indenizadas 1,60
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,67
C5 Indenização Adicional 0,44

GRUPO "D"
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B"C3" 8,22 18,30

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 0,46

TOTAL (%) 115,33

JOÃO CÂMARA/RN, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

CNPJ: 08.309.536/0001-03

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO
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Contato: 84 9 9229-9566 - WhatsApp                                          

ANEXO II 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2023 – PMJC/RN 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
AO 
MUNICIPIO DE JOÃO CÂMARA/RN 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ sob o nº , e-mail, abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Concorrência, 
propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a 
presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
• Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 
insumos que o compõem, inclusive os custos, com fretes, impostos, taxas, obrigações, carga e 
descarga entre outros, que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais desta 
licitação. 
• O Prazo de início de execução do serviço é de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro após a emissão da ordem de serviço. 
• Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a receber 
a nota de empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como 
nosso representante legal o Sr. , RG:  CPF: 
 , (FUNÇÃO NA EMPRESA), como representante legal junto a nossa empresa. 
• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições 
colocadas no edital e também em seus anexos. 
Data:  Assinatura: Nome do Representante legal do proponente:    
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ANEXO III 
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA ME E EPP 

 
AO 
MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2023. 
 
 
(Nome da Empresa)  ,  CNPJ  Nº   , sediada na Rua  ,  nº            ,  Bairro, ,  
CEP   , Município, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2023, DECLARA, sob as penas da 
lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
JOÃO CÂMARA/RN,  / /  2023. 
 
 

 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: CPF: 
CNPJ da empresa 

 
Observação: esta declaração só é exigida para ME ou EPP 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.° 001/2023 
PROCESSO nº 269/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2023 
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE JOÃO 
CÂMARA E A EMPRESA XXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o número 08.309.536/0001-03 sediado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, 
CEP nº 59.559-000, Centro, João Câmara/RN, neste ato representado pelo PREFEITO, o 
senhor MANOEL DOS SANTOS BERNARDO, brasileiro(a), casado(a), portador da 
Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, 
residente e domiciliado à Rua **************************, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a licitante *********************, inscrita no CNPJ sob o 
número*********************, com sede na ***********************, neste ato representada 
pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 
Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF nº. ************, 
residente e domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2023, Processo nº 269/2023, sob a forma de execução indireta, 
nos termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1- Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UM PÓLO DE ACADEMIA DA SAÚDE 
(BAIRRO BOA VISTA) NO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN, RECURSO FEDERAL / 
PROPOSTA Nº 12083.88100001/18 - 011, da proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia 
e a qualidade requeridas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
1- O regime de execução deste contrato é o de Empreitada por Preço Global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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1-A execução dos serviços deverá ter início no local indicado no Projeto Básico, correndo 
por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e 
adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, alimentação, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1-Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela 
CONTRATADA e instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente 
aprovados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
1-O prazo de execução da obra será o definido em seu cronograma físico-financeiro e 
começará a contar a partir da emissão da ordem de serviço. 
 
2-O objeto do presente contrato se trata de conclusão por escopo, sua vigência será da 
data de assinatura até o dia 31 de dezembro do ano corrente, e será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. Nesse 
caso, a prorrogação será lavrada por simples apostilamento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1-O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico- 
financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
1-A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 
 
2-Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
 
3-O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
 
4-A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
1-À CONTRATADA, além das obrigações constantes no Projeto Básico, que constitui 
ANEXO I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial 
as definidas nos diploma legal sobre licitação, cabe: 
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I. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
 
II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas 
técnicas, especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções 
da fiscalização da CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 
III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e 
uso/locação dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 
IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto 
deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE; 
V.GARANTIA DO CONTRATO: Contratar e manter, durante toda a execução contratual, 
os seguintes seguros, encaminhando cópia à CONTRATANTE das respectivas apólices 
e eventuais alterações ou substituições: 
a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de 
danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 
b) contra acidentes do trabalho; e 
c)outros exigidos pela legislação pertinente; 
VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 
terceiros; 
c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e 
eventuais subcontratadas; 
d) de destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por 
incêndio ou qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados 
acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as 
responsabilidades daí decorrentes; 
VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos 
serviços a serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda 
a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a 
ocorrer; 
IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da 
CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando 
sempre que necessários e/ou quando houver alterações; 
X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua 
propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os 
fornecidos para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela 
sua guarda e distribuição; 
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XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 
devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Industria da Construção), quando for o caso; 
 XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o 
prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos 
serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na 
obra, inclusive terceirizados. 
XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de 
fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas; 
XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do 
canteiro, de placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE; 
XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a 
eventuais exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 
XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 
XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer 
vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a 
responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos 
materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 
XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 
n. 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, 
caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente ao prejuízo apurado; 
XIX. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou 
tenham prestado serviços à CONTRATANTE por força deste contrato, bem como 
qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 
XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
Projeto Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para 
a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 
“habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 
XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, 
instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 
XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução do objeto do contrato; 
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XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 
XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 
 
XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 
considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela 
CONTRATANTE; 
XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com 
fotografia recente; 
XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, 
quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 
XXVIII. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade 
que verificar durante a execução dos serviços; 
XXIX. Fornecer à CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
XXX. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato 
mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração 
quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos à 
CONTRATANTE; 
XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas aplicáveis; 
XXXIII. Acatar todas as determinações da CONTRATANTE quanto à interpretação de 
projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de 
Ocorrências” todas as observações apresentadas pela fiscalização; 
XXXIV. Assegurar à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes 
aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela 
CONTRATADA e seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo à CONTRATANTE distribui-los, 
alterá-los e utilizá-los sem limitações; 
XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços 
contratados sem que haja o devido aditamento contratual; 
XXXVI. apresentar um Seguro Garantia, o qual garantirá o fiel cumprimento das 
obrigações contraídas pelo CONTRATADO perante a CONTRATADA nos casos de 
obras, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta. 
XXXVII. A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE comprovante de garantia, na 
modalidade.........., no valor de  R$......... ( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto. A 
garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de 
assinatura deste contrato. 
CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN  

CEP 59.550-000 
 

__________________________________________________________________ 
Setor de Licitação da Prefeitura de João Câmara/RN 
www.joaocamara.rn.gov.br 
joaocamara.1doc.com.br/atendimento 
Contato: 84 9 9229-9566 - WhatsApp                                          

XXXVIII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria 
ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta 
ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 
colaboradores e eventuais subcontratados; 
 
XXXIX. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei 
Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 
 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
d) no tocante a licitações e contratos: 

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 
iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a Administração Pública; 

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
XL. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a 
fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de 
trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 
XLI. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de 
origem nativa que tenham procedência legal; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
Rua Jerônimo Câmara, 74, Centro, João Câmara/RN  

CEP 59.550-000 
 

__________________________________________________________________ 
Setor de Licitação da Prefeitura de João Câmara/RN 
www.joaocamara.rn.gov.br 
joaocamara.1doc.com.br/atendimento 
Contato: 84 9 9229-9566 - WhatsApp                                          

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver 
instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das 
áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 
XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 
307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
  
 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 
d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 
XLV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas 
pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
I- Expedir Autorização de início dos serviços; 
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua 
proposta; 
III- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do 
contrato;  
IV-Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os 
termos deste ajuste; 
V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
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VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
VII- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às 
áreas físicas da CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as 
suas normas de segurança internas; 
VIII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 
IX- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser  
 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em 
tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
I. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 
qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da 
execução contratual, bem como realizar as medições dos serviços efetivamente 
executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro indicado pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou 
“Diário de Obras”, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padrão 
observado pelo CREA/RN, servindo como comunicação formal entre as partes quando as 
anotações forem rubricadas pelos representantes da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e 
entregue semanalmente, em cópia, à CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registradas 

todas as 
ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

a. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 
b. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 
c. o recebimento de materiais; 
d. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
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I. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
I. A contratação será gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade empresária 
contratada para esta finalidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 

 
I. É vedado à CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os 
empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela 
indicados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO 
 
I. O valor total da contratação é de R$  (  ). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: 
materiais e mão-de- obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade 
de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de 
máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, 
energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; 
encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre 
a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e 
regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de 
proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 
administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais 
ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
I. Os recursos necessários para a realização do objeto do presente Contrato serão 
custeados orçamento do Município e estão vinculadas às seguintes rubricas 
orçamentárias: 

 

Gestão/Unidade: Município de João Câmara/RN 

Fundo Municipal de Saúde – 09.002 

1227 - Construção de Academia da Melhor Idade 
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449051 - Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 16010000 

 
CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 

 
I. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da 
ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser 
precedidas de 
  
solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os 
seguintes elementos: 

I. relatórios escrito e fotográfico; 
II. cronograma refletindo o andamento da obra; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e 
concluídos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, 
as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos 
elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. As medições serão acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DEZ – PAGAMENTOS 
 
I. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo 
às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser 
feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal 
nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

I.I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 
municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, 
esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, 
pelo tomador dos serviços; 
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I.II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN 
pelo tomador dos serviços: 
a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 
CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 
serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade 
competente com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o 
caso, da condição de isenção; 
b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
recolhimento do ISSQN correspondente ao serviço executado e deverá estar 
referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de 
cobrança equivalente; 
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do 
documento de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de 
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do 
prazo legal para o recolhimento. 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o 
direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 
necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no 
Projeto Básico.  
 
II. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das 
seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 

a. apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o 
INSS; 
b. entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica, junto ao CREA, ou do RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual deverá 
constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o 
número do processo administrativo; 
c. colocação de placas; 
d. comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho 
competente; 
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e. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem 
sido exigidos no contrato, vencidos até então. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 
 

a. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE 
em até dois dias úteis após a sua realização; 
b. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de 
emissão da fatura pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da 
aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do recebimento da 
medição; 
c. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da 
medição correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o 
termo inicial do prazo de pagamento. 
d. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser 
comunicada à CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da 
justificativa correspondente. 
e. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da 
data de reapresentação das faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A 
devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 
f. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo 
ensejarão a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a 
que corresponderem os atrasos verificados. 
  

PARÁGRAFO QUARTO 
I. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
I. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 
ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
I. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 
executados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
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I. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 
necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais 
relativas a pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas 
não serão aceitas. 
 
CLÁUSULA ONZE – REAJUSTE DE PREÇOS 

 

I. A proposta poderá sofrer reajuste após 12 (doze) meses da data de sua emissão, 
ficando passível de reajuste com base no índice do INCC, desde que a Contratada 
solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade do 
reajuste.  

II. Somente será objeto de reajuste as parcelas do objeto que não foram 
executadas. 

III. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do 
índice do INCC, durante o período de atraso que será contado a partir do fim da 
validade da proposta até o período de início efetivo da obra, e calcular sob o 
valor unitário de cada item da planilha orçamentária. 

 
 
CLÁUSULA DOZE – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
I. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 
efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 
valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de 
Termo Aditivo. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado mediante matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado, onde os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução do Projeto Básico pelo 
contratado são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 
interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em 
especial nas seguintes hipóteses: 
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a. a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não 
restar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela 
parte interessada; 
b. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior 
à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 
c. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos 
encargos suportados pela parte interessada; 
d. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração 
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela 
possibilidade de evitar a sua ocorrência; 
e. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, 
hipótese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 
f. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária 
imputável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 
CLÁUSULA TREZE – ALTERAÇÕES DO OBJETO 
 
I. A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 133 da lei 
federal 14.133/2021 com as devidas justificativas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das 
seguintes hipóteses: 
 

a) Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito 
ou força maior. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por 
meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021. É nula a  
 
alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da 
autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
I. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 
ajuste. As condições de subcontratação, quando permitida pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINZE – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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I. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução 
deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

a. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o 
atendimento de todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da 
licitação, 
b. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 
c. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 
d. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar 
continuidade ao contrato. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS GARANTIAS 
 
I. A CONTRATADA deverá prestar Garantia nos limites previstos no item 13 do edital. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS SANÇÕES 
 
I. As sanções e demais penalidades serão aplicadas nos termos previstos no item 18 do 
edital. 
  
CLÁUSULA DEZOITO – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
I. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 
qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o 
disposto no artigo 140 da Lei Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas 
neste instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

a – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 
duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas. 
B – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias úteis após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
I. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação 
para o recebimento definitivo de objeto: 

a. alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o 
"habite-se" emitido pelo Município; 
b. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o 
construído (“as built”); 
c. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e 
sistemas instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas 
incorporados à obra por força deste contrato; 
d. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas 
fornecidos; 
e. resultados dos testes e ensaios realizados; 
f. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
g. laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 
h. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 
PARÁGRAFO QUINTO 
I. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da 
CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, às custas da  
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
PARÁGRAFO SEXTO 
I. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não 
afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida 
pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE – RESCISÃO DO CONTRATO 
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I. O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos no artigo 147 da Lei Federal 14.133/20221, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
I. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
em relação ao cronograma físico-financeiro atualizado; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 
c. Multas e eventuais indenizações. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
I. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA 
desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
I. O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal 
anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a 
CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 
prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal 
nº 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA VINTE – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I. Fica ainda ajustado que: 

a - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos: 
a.1) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus 
anexos; 
a.2) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, 
croquis, desenhos técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros 
documentos elaborados pela CONTRATADA para a execução do objeto por ela 
executado. 
III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da da Lei federal n° 
14.133/2021 e disposições regulamentares. 
IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na 
esfera administrativas, será competente o foro da Comarca de João Câmara/RN. 
V - As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas 
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assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 
  
João Câmara/RN, ******** de ****** de 2022. 
 
 
  
MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA/RN 
CONTRATANTE 
Prefeito 
 
 
 
XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
  
Gestor do Contrato 
CONTRATANTE 
 
Testemunhas: 
 
1_________________________________ 
 
2_________________________________ 
  
 
 

 
 
 
 
 


